
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N.º 410, DE 2005 
(Do Sr. Luciano Zica e outros) 

 
Dá nova redação ao caput do art. 176 da Constituição Federal. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PEC-410/2005 

 

2 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Artigo único. O caput do art. 176 da Constituição passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais 

recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica 

constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de 

exploração ou aproveitamento, e pertencem à União.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todo o mundo, um dos aspectos mais relevantes para a 

soberania e independência das nações é o da posse e acesso aos recursos 

naturais, especialmente os minerais e os energéticos. 

Prova disso são os Estados Unidos, país que, muito 

acertadamente, dispõe de uma reserva estratégica de petróleo e de combustíveis 

dele derivados, capaz de garantir-lhe o consumo desses insumos por longos 

períodos – se bem que, para ver garantida sua reserva e seus suprimentos, lancem 

mão, por várias vezes, de recursos violentos, atentando mesmo contra a soberania 

de outros povos, tal a importância que dão à manutenção de sua soberania política e 

supremacia econômica no mundo. 

Na América Latina vários países, tais como Uruguai, Bolívia, 

Venezuela, Argentina etc. estão revisando o marco regulatório do seu setor 

energético, introduzindo normas que garantam ao Estado o controle efetivo de suas 

fontes energéticas estratégicas. Uma característica comum a todos estes processos 

foi a forte participação da sociedade, mobilizada em torno da questão da soberania 

energética no presente e, principalmente, no futuro.  

No Brasil, apesar de constar, no texto de nossa Carta Magna, 

que os recursos naturais, inclusive os do subsolo, são bens da União, uma vez 

extraídos, esses bens passam à propriedade do concessionário de sua lavra ou 

aproveitamento – o que torna o monopólio constitucional mera letra morta. 
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No que diz respeito a nossos recursos energéticos, por se 

constituir o petróleo extraído em propriedade dos concessionários de lavra, não 

existe, absolutamente, a certeza de que os produtores de petróleo no Brasil estejam 

comprometidos com o atendimento às necessidades de nosso abastecimento 

doméstico. 

Desde o ano de 1991, existe a determinação legal de se 

constituir o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis, a ser encaminhado, em cada exercício, ao 

Congresso Nacional, para aprovação. Tal determinação não foi cumprida uma única 

vez, desde o início de sua vigência. 

Cremos, pois, que a retomada da posse dos produtos da lavra 

pela União é o instrumento por meio do qual se conseguirá, afinal, discutir com 

seriedade e aprovar as medidas necessárias ao atendimento das necessidades 

nacionais e à garantia da soberania nacional brasileira, assegurando, desta maneira, 

desenvolvimento para nosso país e prosperidade e qualidade de vida para as atuais 

e futuras gerações de brasileiros. 

 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2005. 

 

 
 

 
LUCIANO ZICA 

PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

...................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

.................................................................................................................................................... 
  
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 
lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que 
se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão 
da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas 
quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995 . 
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma 

e no valor que dispuser a lei. 
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 

concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 
sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida. 

 
Art. 177. Constituem monopólio da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos; 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos 

de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 
seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em lei. 

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 
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I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 
nacional; 

II - as condições de contratação; 
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às 

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: 

* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
a) diferenciada por produto ou uso; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 
disposto no art. 150,III, b; 

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


